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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.3224 de 03/02/2020) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa:CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 
RIO DE JANEITO/RJ   
Processo:734/2020– Secretaria Municipal de Planejamento  
Objeto:Pagamento de RRT(conselho de arquitetura e urbanismo)  
Valor: R$ 1.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3224 de 03 /02/2020) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa:SILVEIRA MP E SERVIÇOS LTDA ME  
Processo:737/2020   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto:Aquisição de material.  
Valor: R$ 1.647,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:VGMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA  
Processo:128/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de material hospitalar.  
Valor: R$ 15.628,38   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA  
Processo:696/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Realização de exames.  
Valor: R$ 122.271,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
Processo:697/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Realização de exames.  
Valor: R$ 40.251,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:LUZ COR DE TINTAS E FERRAGENS EIRELLI  
Processo:675/2020   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Aquisição de material.  
Valor: R$ 79,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa:OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA  
Processo:675/2020   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:Aquisição de material.  
Valor: R$ 133,60  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 631 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, EM 
VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO . 

 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília, 
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Denilson da Costa 
Nogueira, Juarez de Medeiros Pereira e Wilson Rosa de Souza. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 10 
de fevereiro e término no dia 14 de fevereiro de 2020. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 03 de fevereiro de 2020. 

 
Juliano Balbino de Melo 

Presidente 
 

Leonardo Gomes Costa                     Guilherme Rosa Rodrigues 
1º Secretário-INTERINO                     2º Secretário-INTERINO 

Conselho Municipal de Educação 

 

Deliberação N.º 002 de 25 de Setembro de 2019 

 

Dispõe sobre a análise dos cursos de 

aperfeiçoamento ou capacitação desenvolvidos ou 

articulados pelo próprio município no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições,  

Considerando, a Lei Municipal N.º 2.203 de 30 de Setembro de 2018 e sua regulamentação pelo 

Decreto Municipal N.º 5.417 de 21 de Setembro de 2018. 

 

DELIBERA: 

Art. 1°. Ficam reconhecidos, em 2019, os seguintes eventos de formação e respectivas cargas 

horárias, desenvolvidos ou articulados pelo próprio Município, para fins de enquadramento. 

 

I – Aprendizagem Inclusiva por Eixos de Interesse – carga horária: 40 horas – Secretaria Municipal 

de Educação e Conselho Municipal de Educação de Paty do Alferes – Maio a Julho. 

 

II – Curso de Aprofundamento em Gestão para Educação Municipal (GEM) – carga horária: 172 

horas - Agosto a Dezembro de 2018. 

 

III- Curso de Capacitação e Implementação: “Jovens Empreendedores Primeiros Passos” (JEEP) – 

carga horária: 40 horas. SEBRAE-RJ e Secretaria Municipal de Educação de Paty do Alferes – 

Maio a Dezembro de 2018. 

 

IV- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - UFRJ e Municípios – no período de 2013 a 

2018, com carga horária igual ou superior a 40 horas. 

 

Art. 2º. Em consulta, o Conselho Municipal de Educação afirma que as áreas consideradas 

prioritárias nas ações desenvolvidas estão de acordo com as necessidades de aprimoramento da 

Rede Municipal de Ensino de Paty do Alferes. 

 

Art. 3°. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições 

em contrário. 

Conselho Municipal de Educação 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretário de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: SEM 
TITULAR DA PASTA - Procurador Geral do Município: 
MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO 
CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA

EDITAL Nº 005/2020 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 10 de fevereiro de 2020. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2020. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 
PROFESSOR A 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
72860-8 ROBERTA LEAL MOREIRA LEITE 

 

EDITAL Nº 006/2020 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 10 de fevereiro de 2020. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2020. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 
 

PROFESSOR A 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
67409-5 ALINE DA SILVA SANTOS EMILIO 
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EDITAL Nº 007/2020 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 10 de fevereiro de 2020. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2020. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 
 

FAC. OFIC. CORTE E COSTURA 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
60019-9 ADRIANA CARVALHO DE AZEVEDO MELLO 

 


